
   
Procuradoria-Geral de Justiça  

Despachos do Procurador-Geral de Justiça
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO,
DESPACHOU NO DIA 19 DE AGOSTO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
Proc: 01.2024.00002483-8.
Interessado: 53ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Assistência Social.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 01.2024.00002634-7.
Interessado: 3ª Procuradoria de Contas - Ministério Público de Contas de Alagoas - MPC/AL.
Assunto: Improbidade Administrativa.
Despacho: Ao considerar o decurso do prazo de tramitação da presente Notícia de Fato, bem como a necessidade de
aprofundamento de medidas investigativas, prorrogo o prazo de conclusão dos autos por mais 90 (noventa) dias, nos termos do
art. 3º da Resolução CNMP n. 174, de 4 de julho de 2017. No mais, diante da alteração da data de audiência, cientifique-se o
interessado por meio de seu advogado.
 
Proc: 01.2024.00002801-2.
Interessado: 53ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Lesão leve.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2024.00007981-2.
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça de União dos Palmares - MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Defiro. Lavre-se a necessária portaria. Em seguida, remetam-se os autos ao interessado.
 
Proc:02.2024.00008000-8.
Interessado: SAULO MADEIRO DE ARAÚJO.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da certidão de fl. 5, determino o arquivamento do feito.

LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
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MAURÍCIO ANDRÉ BARROS PITTA EDUARDO TAVARES MENDES
Corregedor-Geral do Ministério Público Ouvidor do Ministério Público
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Lean Antônio Ferreira de Araújo

Presidente
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Proc: 02.2024.00008056-3.
Interessado: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTANA DO IPANEMA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao NUDEPAT para manifestar-se, voltando.
 
Proc: 02.2024.00008058-5.
Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remetam-se os presentes autos à Coordenação das Procuradorias de Justiça Cíveis.
 
Proc: 02.2024.00008059-6.
Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remetam-se os presentes autos à Coordenação das Procuradorias de Justiça Cíveis.
 
Proc: 02.2024.00008060-8.
Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remetam-se os presentes autos à Coordenação das Procuradorias de Justiça Cíveis.
 
Proc: 02.2024.00008061-9.
Interessado: 8ª Vara Criminal da Capital - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria Geral de Justiça.
 
Proc: 02.2024.00008063-0.
Interessado: 6ª Vara Criminal da Capital - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2024.00008067-4.
Interessado: Mustafa Ali Mustafa.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2024.00008073-0.
Interessado: Secretaria Especial da Presidência - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria Geral de Justiça.
 
GED n. 20.08.1290.0001380/2024-16  
Interessada: DIRETORIA GERAL
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: "Administrativo. Servidor Público. Ato de
nomeação de nº 170/2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas no dia 10 de maio de 2024. Posse. Pedido de
prorrogação. Aplicação do art. 13, § 2º da Lei Estadual nº 5.247/91. Objeto que orna o juízo discricionário da autoridade
administrativa competente. Parecer favorável à manifestação discricionária da autoridade competente, quanto ao objeto da
pretensão inicial, sugerindo, se for o caso, a remessa dos autos à Diretoria de Recursos Humanos, para controle do prazo de
prorrogação de posse e demais providências cabíveis". Defiro. Remetam-se os autos à Diretoria de Recursos Humanos.
 
GED n. 20.08.0284.0004006/2024-76  
Interessada: VICENTE JOSE CAVALCANTE PORCIUNCULA
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Ao considerar as providências adotadas no âmbito desta Procuradoria-Geral de Justiça, notadamente a edição do
Ato PGJ n. 21/2024, determino o arquivamento dos autos. Cientifique-se o interessado.
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 19 de agosto de 2024.
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Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público
 

Despachos do Procurador-Geral de Justiça / Interlocução MPAL/CNMP
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO, NO DIA
19 DE AGOSTO DO CORRENTE ANO, DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
GED: 20.08.0284.0003998/2024-98
Interessado: Conselheiro Ângelo Fabiano Farias da Costa, Corregedor Nacional do Ministério Público/CNMP.
Assunto: Convite para participação de pesquisa sobre o perfil dos(as) membros(as) do Ministério Público.
Despacho: 1. Remeta-se cópia do Ofício Circular n. 5/2024/COI, via e-mail funcional, a todos os membros do Ministério Público
do Estado de Alagoas, para os fins de direito. 2. Informe-se ao interessado as providências adotadas. 3. Em seguida, arquive-
se.
 
GED: 20.08.0284.0003997/2024-28
Interessado: Conselheiro Moacyr Rey Filho, Presidente da Comissão de Planejamento Estratégico/CNMP.
Assunto: Comunica atualização das Tabelas Unificadas do Ministério Público.
Despacho: Remeta-se cópia do Ofício Circular n. 40/2024/CPE ao Comitê de Tabelas Unificadas, para providências.
 
GED: 20.08.0284.0004001/2024-17
Interessado: Conselheiro Ângelo Fabiano Farias da Costa, Corregedor Nacional do Ministério Público/CNMP.
Assunto: Prorrogação do prazo para envio de artigo para a Revista Jurídica da Corregedoria Nacional (11ª edição).
Despacho: 1. Remeta-se cópia dos autos, via e-mail funcional, a todos os membros e servidores do Ministério Público do Estado
de Alagoas, para conhecimento. 2. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.0284.0004000/2024-44
Interessado: Conselheiro Antônio Edílio Magalhães Teixeira, Presidente da Comissão de Controle Administrativo e
Financeiro/CNMP.
Assunto: Procedimento Interno de Comissão n. 1.00553/2024-47.
Despacho: Remetam-se os autos à Diretoria-Geral, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, adote providências no sentido de
disponibilizar, no sítio eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas, informações sobre concursos públicos já realizados
para membros da instituição, nos termos do constante do Ofício Circular n. 7/2024/CCAF.
 
GED: 20.08.0284.0004002/2024-87
Interessado: CNPG.
Assunto: Esclarecimentos sobre o I Encontro Técnico da Rede Nacional de Unidades Especializadas de Enfrentamento das
Organizações Criminosas - RENOCRIM.
Despacho: Ao considerar a identidade de objeto com o contido no Processo GED n. 20.08.0284.0003982/2024-45, arquive-se.
 
GED: 20.08.0284.0003982/2024-45
Interessado: CNPG.
Assunto: Esclarecimentos sobre o I Encontro Técnico da Rede Nacional de Unidades Especializadas de Enfrentamento das
Organizações Criminosas - RENOCRIM.
Despacho: Esclarecimentos sobre o I Encontro Técnico da Rede Nacional de Unidades Especializadas de Enfrentamento das
Organizações Criminosas - RENOCRIM.
 
Coordenadoria de Interlocução com o CNMP, 19 de agosto de 2024.
 
Willams Ferreira de Oliveira
Analista do Ministério Público
 
Humberto Pimentel Costa
Promotor de Justiça
 

Portarias
 

PORTARIA PGJ nº 634, DE 19 DE AGOSTO DE 2024
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE ratificar os atos
praticados pelo Dr. JOSÉ ANTÔNIO MALTA MARQUES, 49º Promotor de Justiça da Capital, no Juízo de Direito da Comarca de
Maravilha, no dia 15 de agosto do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Procurador-Geral de Justiça
 
 
PORTARIA PGJ nº 635, DE 19 DE AGOSTO DE 2024
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr.
RÔMULO DE SOUTO CRASTO LEITE, Promotor de Justiça de Água Branca, para realizar as audiências no Juízo de Direito de
Mata Grande, no dia 21 de agosto do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Procurador-Geral de Justiça
 
 
PORTARIA PGJ nº 636, DE 19 DE AGOSTO DE 2024
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr.
RÔMULO DE SOUTO CRASTO LEITE, Promotor de Justiça de Água Branca, para realizar as audiências de custódias da
Capital, no dia 28 de agosto do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Procurador-Geral de Justiça
   

Distribuição Processual  
Distribuição da Procuradoria Geral de Justiça

 
Ao(s) 19 dia(s) do mês de agosto o funcionário competente do setor de Distribuição PGJ encaminhou, até as 13h30, os

seguintes processos abaixo relacionados:
 
Processo: 02.2024.00008058-5 
Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas - TJAL 
Natureza: Encaminha os Autos nº Embargos de Declaração n° 0800003-82.2019/50000 para providências. 
Assunto: Ofício Ref. Embargos de Declaração n° 0800003-82.2019/50000 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2024.00008059-6 
Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas - TJAL 
Natureza: Encaminha os Autos nº Embargos de Declaração n° 0800004-84.2021/50000 para providências. 
Assunto: Ofício Ref. Embargos de Declaração n° 0800004-84.2021/50000 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2024.00008060-8 
Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas - TJAL 
Natureza: Encaminha os Autos nº Embargos de Declaração n° 0800089-39.2019/50000 para providências. 
Assunto: Ofício Ref. Embargos de Declaração n° 0800089-39.2019/50000 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2024.00008061-9 
Interessado: 8ª Vara Criminal da Capital - TJAL 
Natureza: Autos n° 0729539-48.2014.8.02.0001. Solicitação de Diligências 
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Assunto: Ofício Ref. Autos n° 0729539-48.2014.8.02.0001 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2024.00008062-0 
Interessado: Disque Direitos Humanos - Departamento de Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos 
Natureza: Protocolo de atendimento: 2866105. Denúncia: VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇA OU ADOLESCENTE, VIOLÊNCIA
CONTRA POPULAÇÃO LGBTQI+ 
Assunto: DENÚNCIA REGISTRADA NO DISQUE 100/LIGUE180 2866105 
Remetido para: 44ª Promotoria de Justiça da Capital 
 
Processo: 02.2024.00008063-0 
Interessado: 6ª Vara Criminal da Capital - TJAL 
Natureza: Encaminha Decisão Judicial para ciência e providências. Processo nº 8000424-78.2023.8.02.0094 
Assunto: Ofício Ref. processo nº 8000424-78.2023.8.02.0094 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2024.00008065-2 
Interessado: 8º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL 
Natureza: Declínio de Atribuição. NF 1.11.000.000825/2024-71, para providências. 
Assunto: Ofício nº 285/2024/MPF/PR-AL/8º Ofício 
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor 
 
Processo: 02.2024.00008086-3 
Interessado: 2º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL 
Natureza: Declínio de Atribuição. Notícia de Fato 1.11.000.001467/2023-32, para providências. 
Assunto: Ofício Ref. Notícia de Fato 1.11.000.001467/2023-32 
Remetido para: Promotoria de Justiça de Campo Alegre 
 
Processo: 02.2024.00008085-2 
Interessado: Procuradoria Regional do Trabalho da 19a Região - MACEIÓ 
Natureza: Encaminha Procedimento n.º 000778.2024.19.000/9 para providências. 
Assunto: OFÍCIO n.º 46928.2024 
Remetido para: 1ª Promotoria de Justiça de União dos Palmares 
 
Processo: 02.2024.00008098-5 
Interessado: Amaro Ferreira da Silva Júnior 
Natureza: Requerimento de providências. SAJMP 01.2023.00002681-0. 
Assunto: Requerimento 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2024.00008102-9 
Interessado: Raquel Silva Melo 
Natureza: Requerimento de TAC. Real Circo 
Assunto: Requerimento de TAC 
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor 
   

Colégio de Procuradores de Justiça  
Pautas de Reunião

 
 

PAUTA DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
14ª REUNIÃO ORDINÁRIA – 22/8/2024

 
 
Informo aos Senhores Procuradores de Justiça e ao público em geral a pauta da 14ª Reunião Ordinária do Colégio de
Procuradores de Justiça, a se realizar na Sala Joubert Câmara Scala, localizada no 4º andar do edifício-sede, bem como por
meio do sistema de videoconferência, na data de 22 de agosto de 2024, quinta-feira, às 11h, a fim de que o Colégio aprecie as
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seguintes matérias:
 
1. Ata da 13ª Reunião Ordinária do CPJ em 2024;
 
2. Ofício n. 52/2024 – Secretaria do CPJ
Assunto: Encaminha à Comissão Permanente de Assuntos Institucionais e Administrativos do CPJ, para relatoria: TAP –
Construindo Caminhos para uma nova liderança - Foco na autorresponsabilidade e alto performance (para conhecimento);
 
3. Ofício n. 53/2024 – Secretaria do CPJ
Assunto: Encaminha à Comissão Permanente de Defesa dos Direitos Fundamentais do CPJ, para relatoria, os TAPs: 1- Projeto
Futuro é agora: MPAL na luta contra a fome; e 2- Projeto Reorganizando a RAPS - 10ª Região (para conhecimento);
 
4. Ofício n. 54/2024 – Secretaria do CPJ
Assunto: Encaminha à Comissão Permanente do Sistema Prisional, Controle Externo da Atividade Policial e Segurança Pública
do CPJ, para relatoria, os TAPs: 1- Projeto O preço do crime – Reparação Penal com responsabilidade social; e 2- II Etapa do
Projeto MP Conectado com você (para conhecimento);
 
5. Ofício n. 55/2024 – Secretaria do CPJ
Assunto: Encaminha à Comissão Permanente da Infância e Juventude do CPJ, para relatoria, os TAPs: 1- Projeto Família
Acolhedora; e 2- Projeto Conhecendo o MP: Educando futuro cidadãos. (para conhecimento);
 
6. GED n. 20.08.0284.0003770/2024-46
Interessado: Fernando Felisbino dos Santos
Assunto: Requerimento de providências (Voto do Relator: Procurador de Justiça Eduardo Tavares Mendes);
 
7. Outras matérias eventualmente inseridas na pauta pelos Excelentíssimos Procuradores de Justiça.
 
A reunião será transmitida em tempo real no seguinte endereço eletrônico: https://www.youtube.com/user/MPdeAlagoas
 

Secretaria do CPJ, 19 de agosto de 2024.
 
 

Humberto Pimentel Costa
Secretário do Colégio de Procuradores de Justiça

 
 
   

Conselho Superior do Ministério Público  
Pautas de Reunião

 
PAUTA DA 27ª REUNIÃO ORDINÁRIA A SER REALIZADA NO DIA 22.8.2024
 
Levamos ao conhecimento dos Excelentíssimos Senhores Conselheiros e ao público em geral que, na quinta-feira, dia
22.8.2024, às 10 horas, será realizada sessão do Conselho Superior do Ministério Público, na sala dos órgãos colegiados,
localizada no 4º andar do edifício-sede, e na forma virtual, onde serão discutidos e deliberados na forma seguinte:
 
 
APRECIAÇÃO DA ATA DA 26ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CSMP DO ANO DE 2024
 
 
PROCEDIMENTOS PARA CONHECIMENTO
 
Ordem: 1 Cadastro nº: 092021000002300 Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema Partes: MARIA HELOISA
SANTOS XAVIER/Secretária Municipal de Saúde de Santana do Ipanema Assunto: Conselhos tutelares Relator: Conselheiro
Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 2 Cadastro nº: 062022000004756 Origem: 3ª Promotoria de Justiça da Capital Assunto: Produto Impróprio Relator:
Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo
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Ordem: 3 Cadastro nº: 052024000026780 Origem: 18ª Promotoria de Justiça da Capital Assunto: FUNDEB/FUNDEF/Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 4 Cadastro nº: 052024000029811 Origem: 1ª Promotoria de Justiça da Capital Assunto: Termo de Ajustamento de
Conduta - TAC Relator: Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 5 Cadastro nº: 022024000077114 Origem: 61ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 6 Cadastro nº: 052024000029844 Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Coruripe Assunto: Oferta e Publicidade Relator:
Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 7 Cadastro nº: 052024000029933 Origem: 3ª Promotoria de Justiça da Capital Assunto: Termo de Ajustamento de
Conduta - TAC Relator: Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 8 Cadastro nº: 052024000029966 Origem: 3ª Promotoria de Justiça da Capital Assunto: Fornecimento de Energia
Elétrica Relator: Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 9 Cadastro nº: 022024000077470 Origem: 26ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 10 Cadastro nº: 022024000077480 Origem: 26ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 11 Cadastro nº: 052024000030030 Origem: 1ª Promotoria de Justiça da Capital Assunto: Práticas Abusivas Relator:
Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 12 Cadastro nº: 022024000077680 Origem: 67ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 13 Cadastro nº: 022024000077691 Origem: 61ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 14 Cadastro nº: 052024000030051 Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Coruripe Assunto: EVASÃO E ABANDONO
Relator: Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 15 Cadastro nº: 052024000030140 Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Coruripe Assunto: Oferta e Publicidade Relator:
Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 16 Cadastro nº: 052024000030184 Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Coruripe Assunto: Oferta e Publicidade Relator:
Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 17 Cadastro nº: 022024000078013 Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Penedo Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 18 Cadastro nº: 022024000078035 Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Penedo Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 19 Cadastro nº: 022024000078079 Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Penedo Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 20 Cadastro nº: 022024000078102 Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Penedo Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 21 Cadastro nº: 022024000078146 Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Penedo Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 22 Cadastro nº: 052024000030429 Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Delmiro Gouveia Assunto: Gestão Ambiental
Relator: Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 23 Cadastro nº: 052024000030507 Origem: 1ª Promotoria de Justiça da Capital Assunto: Termo de Ajustamento de
Conduta - TAC Relator: Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 24 Cadastro nº: 052024000030530 Origem: 1ª Promotoria de Justiça da Capital Assunto: Termo de Ajustamento de
Conduta - TAC Relator: Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 25 Cadastro nº: 052024000030551 Origem: 1ª Promotoria de Justiça da Capital Assunto: Termo de Ajustamento de
Conduta - TAC Relator: Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 26 Cadastro nº: 052024000030573 Origem: 1ª Promotoria de Justiça da Capital Assunto: Termo de Ajustamento de
Conduta - TAC Relator: Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 27 Cadastro nº: 022024000078913 Origem: 2ª Promotoria de Justiça de União dos Palmares Relator: Conselheiro Lean
Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 28 Cadastro nº: 052024000030607 Origem: 1ª Promotoria de Justiça da Capital Assunto: Termo de Ajustamento de
Conduta - TAC Relator: Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 29 Cadastro nº: 052024000030618 Origem: 1ª Promotoria de Justiça da Capital Assunto: Termo de Ajustamento de
Conduta - TAC Relator: Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 30 Cadastro nº: 052024000030630 Origem: 1ª Promotoria de Justiça da Capital Assunto: Termo de Ajustamento de
Conduta - TAC Relator: Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 31 Cadastro nº: 022024000078890 Origem: Protocolo Geral Relator: Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 32 Cadastro nº: 052024000030662 Origem: 21ª Promotoria de Justiça da Capital Assunto: Alienação Relator:
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Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 33 Cadastro nº: 052024000030684 Origem: 21ª Promotoria de Justiça da Capital Assunto: Atuação em Conselho
Externo Relator: Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 34 Cadastro nº: 022024000078980 Origem: 61ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 35 Cadastro nº: 022024000079189 Origem: 61ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 36 Cadastro nº: 022024000079190 Origem: 61ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 37 Cadastro nº: 022024000079256 Origem: Protocolo Geral Relator: Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 38 Cadastro nº: 022024000079334 Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 39 Cadastro nº: 022024000079390 Origem: 6ª Promotoria de Justiça de Penedo Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 40 Cadastro nº: 052024000031083 Origem: 4ª Promotoria de Justiça da Capital Poluição Relator: Conselheiro Lean
Antônio Ferreira de Araújo
 
 
PROCEDIMENTOS PARA DELIBERAÇÃO
 
Ordem: 41 Cadastro nº: 012024000017159 Origem: 10ª Promotoria de Justiça de Arapiraca Assunto: Contribuições Especiais
Relator: Conselheiro Sérgio Rocha Cavalcanti Jucá
Ordem: 42 Cadastro nº: 062023000002330 Origem: 1ª Promotoria de Justiça da Capital Partes: Ouvidoria do Ministério Público
do Estado de Alagoas/BRK AMBIENTAL Assunto: Água e/ou Esgoto Relator: Conselheiro Marcos Méro
Ordem: 43 Cadastro nº: 092024000002666 Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Porto Calvo Assunto: Obrigação de Fazer / Não
Fazer Relator: Conselheiro Marcos Méro
Ordem: 44 Cadastro nº: 022022000036170 Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema Relator: Conselheiro
Marcos Méro
Ordem: 45 Cadastro nº: 062019000003127 Origem: Promotoria de Justiça de Mata Grande Assunto: Prestação de Contas
Relator: Conselheira Maria Marluce Caldas Bezerra
Ordem: 46 Cadastro nº: 062019000004226 Origem: 3ª Promotoria de Justiça da Capital Assunto: Irregularidade no atendimento
Relator: Conselheira Maria Marluce Caldas Bezerra
Ordem: 47 Cadastro nº: 062022000001615 Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema Assunto:
Internação/Transferência Hospitalar Relator: Conselheira Maria Marluce Caldas Bezerra
Ordem: 48 Cadastro nº: 062023000000942 Origem: 1ª Promotoria de Justiça da Capital Assunto: Dever de Informação Relator:
Conselheira Maria Marluce Caldas Bezerra
Ordem: 49 Cadastro nº: 022023000019475 Origem: 60ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheira Maria Marluce
Caldas Bezerra
Ordem: 50 Cadastro nº: 062023000001585 Origem: 1ª Promotoria de Justiça da Capital Assunto: Produto Impróprio Relator:
Conselheira Maria Marluce Caldas Bezerra
Ordem: 51 Cadastro nº: 062023000005492 Origem: Promotoria de Justiça de Maravilha Assunto: Fraude Relator: Conselheira
Maria Marluce Caldas Bezerra
Ordem: 52 Cadastro nº: 062024000000768 Origem: Promotoria de Justiça de Mata Grande Partes: 6ª Promotoria de Justiça de
Palmeira dos Índios - MPAL/Ana Cibely Assunto: Apropriação indébita Relator: Conselheira Maria Marluce Caldas Bezerra
Ordem: 53 Cadastro nº: 022024000038643 Origem: Procuradoria Geral de Justiça Relator: Conselheira Maria Marluce Caldas
Bezerra
Ordem: 54 Cadastro nº: 052024000027213 Origem: 1ª Promotoria de Justiça da Capital Assunto: Práticas Abusivas Relator:
Conselheira Maria Marluce Caldas Bezerra
Ordem: 55 Cadastro nº: 022024000074461 Origem: Promotoria de Justiça de Maribondo Relator: Conselheira Maria Marluce
Caldas Bezerra
Ordem: 56 Cadastro nº: 062017000010231 Origem: 6ª Promotoria de Justiça de Penedo Assunto: Dano ao Erário Relator:
Conselheira Kícia Oliveira Cabral de Vasconcellos
Ordem: 57 Cadastro nº: 062022000003935 Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema Assunto: Dano ao Erário
Relator: Conselheira Kícia Oliveira Cabral de Vasconcellos
Ordem: 58 Cadastro nº: 022024000002488 Origem: 66ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheira Kícia Oliveira
Cabral de Vasconcellos
Ordem: 59 Cadastro nº: 062024000000268 Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Porto Calvo Assunto: Enriquecimento ilícito
Relator: Conselheira Kícia Oliveira Cabral de Vasconcellos
Ordem: 60 Cadastro nº: 022023000079296 Origem: Procuradoria Geral de Justiça Parte: Escola Superior do Ministério Público
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de Alagoas Relator: Conselheiro Isaac Sandes Dias
 
 
MARCUS AURÉLIO GOMES MOUSINHO
Promotor de Justiça
Secretário do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas
 

Lista para Impugnação
 

REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a 1ª Promotoria de Justiça de Atalaia, de 2ª entrância.
 
A Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, nos termos do artigo 68, parágrafo único, do
RICSMP, torna pública a lista de inscrição para concorrer à Remoção, pelo critério de Antiguidade, para a 1ª Promotoria de
Justiça de Atalaia, de 2ª entrância, referente ao EDITAL CSMP 2ª ENTRÂNCIA Nº 1/2024:
 
- Luiz Alberto de Holanda Paes Pinto;
- Dênis Guimarães de Oliveira;
- Rodrigo Soares da Silva;
- Vinícius Ferreira Calheiros Alves;
- Guilherme Diamantaras de Figueiredo;
- Ricardo de Souza Libório;
- Jomar Amorim de Moraes.
 
Cumpre informar, ainda, que os interessados possuem o prazo de 3 (três) dias, para eventuais impugnações, reclamações e
desistências, conforme preceitua o art. 68, parágrafo único do mencionado regimento interno.
 
Maceió, 19 de agosto de 2024
 
 
 
MARCUS AURÉLIO GOMES MOUSINHO
Promotor de Justiça
Secretário do Conselho Superior do Ministério Público
 
 
 
 
 
 
PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a 1ª Promotoria de Justiça de Coruripe, de 2ª entrância.
 
 
A Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, nos termos do artigo 68, parágrafo único, do
RICSMP, torna pública a lista dos inscritos para concorrerem à Promoção, pelo critério de Antiguidade, para a 1ª Promotoria de
Justiça de Coruripe, de 2ª entrância, referente ao EDITAL CSMP 2ª ENTRÂNCIA Nº 2/2024:
 
- LEONARDO NOVAES BASTOS;
- GUSTAVO ARNS DA SILVA VASCONCELOS;
- ANA CECÍLIA DE MORAIS E SILVA DANTAS;
- JHEISE DE FÁTIMA LIMA DA GAMA.
 
Cumpre informar, ainda, que os interessados possuem o prazo de 3 (três) dias, para eventuais impugnações, reclamações e
desistências, conforme preceitua o art. 68, parágrafo único do mencionado regimento interno.
 
Maceió, 19 de agosto de 2024
 
 
 
MARCUS AURÉLIO GOMES MOUSINHO
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Promotor de Justiça
Secretário do Conselho Superior do Ministério Público
   

Diretoria Geral  
Seção de Contratos

 
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 18/2020
Contratante: Ministério Público do Estado de Alagoas (CNPJ nº 12.472.734/0001-52).
Contratada: Inova Tecnologias de Informação e Representações Ltda (CNPJ nº 01.427.728/0001-67)
Do Objeto: Prorrogação da vigência do contrato nº 18/2020 pelo período de 12 (doze) meses, contado de 17 de agosto de 2024
até 16 de agosto de 2025, face aplicação do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, bem como a supressão do item 8 “suporte e
atualização para videoconferência zimbra connect edition 12 meses”, correspondendo ao percentual de 8,46% de redução do
valor total do contrato, nos termos do art. 65, §1º, da Lei 8.666/93, conforme disposições constantes no processo GED nº
20.08.1296.0000215/2024-50.
Do Valor: O valor total do contrato passa a ser de R$ 60.866,88 (sessenta mil, oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta e oito
centavos).
Da Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste contrato poderão correr à conta da dotação orçamentária do
Ministério Público Estadual, inclusa no PPA-2024-2027, no Programa de Trabalho 03.122.1011.5228 – Manutenção das
Atividades do Ministério Público, PO - 000259 – Manutenção e Funcionamento da Tecnologia da Informação, Natureza de
despesa: 339040 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica.
Da Ratificação: Ficam ratificados todos os termos, cláusulas e condições do Contrato originário, suprarreferido e não
expressamente alterados por este instrumento, que àqueles se integra, formando um todo único e indivisível para todos os fins e
efeitos de direito.
Data da assinatura: 16/08/2024
Signatários: Lean Antônio Ferreira de Araújo (Procurador-Geral de Justiça); Thiago Madeira de Lima (Representante legal da
Contratada).
 
EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO
Partes: Ministério Público do Estado de Alagoas (CNPJ nº 12.472.734/0001-52); SESC-Administração Regional no Estado de
Alagoas (CNPJ nº 04.342.459/0001-24)
Do Objeto: Constitui objeto do presente termo a cooperação entre o Primeiro e o Segundo Convenente, tendo por finalidade, a
convergência de interesses para a realização de ações voltadas para a prevenção da violência doméstica e empoderamento
feminino, por meio do Projeto Fortes Raízes.
Da Vigência: O presente Termo de Cooperação tem vigência a partir da data de assinatura, por 12 meses, podendo ser
alterado, aditado, ou retificado, a qualquer tempo, desde que comum acordo entre as partes, mediante formalização.
Dos Recursos Financeiros: O presente termo não envolve transferência de recursos financeiros entre as partes, cada qual
arcando com eventuais despesas necessárias à sua execução.
Data da assinatura: 19/08/2024
Signatários: Lean Antônio Ferreira de Araújo (Procurador-Geral de Justiça); Adeildo Sotero da Silva (Presidente - SESC-
Administração Regional no Estado de Alagoas).
   

Promotorias de Justiça  
Portarias

 
DESPACHO – PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – PA N° 0039/2024/25PJ-Capit/SAJ-
MP 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de
acompanhamento da 
problemática objeto dos autos e, ainda: 
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos da Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público
– CNMP, são destinados 
"ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e instituições e de políticas públicas e demais
procedimentos não sujeitos a inquérito 
civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em
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função de um ilícito específico"; 
CONSIDERANDO o exposto no art. 8°, III, da Resolução 174/2017 CNMP, in verbis: 
Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da 
atividade-fim destinado a: 
III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis; 
(Grifo nosso); (Brasil, 2017, Resolução 174 CNMP). 
CONSIDERANDO o art. 9°, da Resolução 174/2017 CNMP,delimitamos o objeto deste procedimento administrativo no sentido
de adotar as medidas cabíveis para adotar as medidas cabíveis para assegurar os direitos e garantias individuais do Senhor
Olival Lourenço dos Santos, pessoa idosa e com deficiência. 
RESOLVE 
com espeque no art. 26, da Lei n. 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º,
da Lei Complementar Estadual n. 15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o presente 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Nº SAJ-MP: 09.2024.00000895-0 
Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e registro digital dos autos,publicação no Diário
Oficial Eletrônico do Ministério Público – DOE/MPAL, bem como as ulteriores diligências que se demonstrarem necessárias à
instrução dos autos. 
Cumpra-se. 
Maceió, 17 de agosto de 2024. 
Assinado digitalmente 
MARIA APARECIDA DE GOUVEIA CARNAÚBA 
Promotora de Justiça
 
Procedimento Administrativo nº 09.2024.00001013-3
 

PORTARIA Nº 0043/2024/61PJ-Capit.
EMENTA: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DESTINADO AO ACOMPANHAMENTO DO FUNCIONAMENTO DO
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MACEIÓ. 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas
atribuições na 61ª Promotoria de Justiça de Maceió/AL, com fundamento nos arts. 127, caput, e 129, II, III, VI, VIII e IX, da
CF/88, notadamente no exercício da atribuição de concretização da assistência social e defesa dos direitos humanos e da
cidadania; CONSIDERANDO que a Constituição Federal prescreve, em seu art. 6º, que é direito social a assistência aos
desamparados; CONSIDERANDO que os Conselhos Municipais de Assistência Social estão previstos na Lei nº 8.742/93
(LOAS) e integram, em caráter permanente, as instâncias deliberativas do Sistema Único de Assistência Social (SUAS);
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) é o órgão que reúne representantes do governo e
da sociedade civil para discutir, estabelecer normas e fiscalizar a prestação de serviços socioassistenciais estatais e não
estatais no Município; CONSIDERANDO que a atuação do Ministério Público pode auxiliar no fortalecimento do controle social
exercido pelo Conselho Municipal de Assistência Social, favorecendo o diálogo institucional; CONSIDERANDO que a atuação
do Ministério Público pode potencializar o papel constitucional do Conselho de Assistência e do próprio órgão ministerial, visto
que qualifica a defesa das políticas de assistência social; CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 31 da Lei nº 8.742/93 
(LOAS), cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos nela estabelecidos; CONSIDERANDO a Lei Municipal
nº 4.485/1996 que cria o Conselho Municipal de Assistência Social e o Fundo de Assistência Social de Maceió;
CONSIDERANDO, nos termos disciplinares do art. 7º, inc. I da LC Federal nº 75/93 c/c os arts. 26, inc. I e 80 da Lei nº 8.625/93,
da Resolução nº 20/07 do Conselho Nacional do Ministério Público e, ainda, do art. 6º, inc. I da LC Estadual nº 15/96, que o
Ministério Público pode instaurar procedimento administrativo visando a acompanhar fatos que demandam imediata e minuciosa
apuração; CONSIDERANDO que a Resolução 174 do Conselho Nacional do Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim
disciplinou o Procedimento Administrativo: Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim
destinado a: I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II – acompanhar e
fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não
tem caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico. Art. 9º O procedimento
administrativo será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil; Resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando
ao acompanhamento e fiscalização do funcionamento do Conselho Municipal de Assistência Social de Maceió. Isso posto, é a
presente Portaria para determinar inicialmente: 1. Autue-se o procedimento, registrando-se no SAJ/MP; 2. Comunique-se a
instauração do presente procedimento ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, ao Conselho
Municipal de Assistência Social e ao Núcleo de Defesa de Direitos Humanos do MP/AL, remetendose cópia desta Portaria; 3.
Publique-se no Diário Oficial do Ministério Público do Estado de Alagoas a presente portaria. 
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Maceió/AL, 16 de agosto de 2024.
Alexandra Beurlen 

Promotora de Justiça
 
Procedimento Administrativo nº 09.2024.00001005-5

 
PORTARIA Nº 0042/2024/61PJ-Capit.

EMENTA: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA FIM DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA REALIZAÇÃO
DO DIREITO HUMANO À ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ADEQUADAS DOS ASSISTIDOS EM SERVIÇO DE
ACOLHIMENTO EM MACEIÓ. 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio das 15ª e 61ª Promotorias de Justiça, com fundamento
nos arts. 127, caput, e 129, II, III, VI, VIII e IX, da CF/88, notadamente no exercício da atribuição de defesa dos direitos humanos
e da cidadania; CONSIDERANDO que é papel do Ministério Público "zelar pelo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia", nos
termos do art. 129, II, da Constituição Federal; CONSIDERANDO que a Constituição Federal prescreve, em seu art. 6º, que é
direito social a alimentação; CONSIDERANDO o dever do poder público "respeitar, proteger, promover, prover, informar,
monitorar, fiscalizar e avaliar a realização do direito humano à alimentação adequada, bem como garantir os mecanismos para
sua exigibilidade"( Lei nº 11.346/06 – art. 2º, § 2º); CONSIDERANDO o teor da Lei Federal nº 11.346, de 15 de setembro de
2006, que criou o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, com vistas a assegurar o direito humano à
alimentação adequada; CONSIDERANDO a promulgação da Lei Municipal nº 7.404, de 09 de agosto de 2023, a qual dispõe
sobre a Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional do Município de Maceió – LOSAN e cria o sistema e a política de
segurança alimentar e nutricional do Município de Maceió; CONSIDERANDO que a segurança alimentar e nutricional consiste
na realização do direito de todos "ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem
comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base práticas alimentares promotoras de saúde, que
respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis", em conformidade com
o artigo 3º da Lei Municipal nº 7.404/23; CONSIDERANDO a ocorrência do quadro de desnutrição identificado em pessoas
institucionalizadas em serviço de acolhimento sob responsabilidade do município de Maceió, constatada no PA nº
09.2024.00000777-2, em trâmite nesta 61ª Promotoria de Justiça da Capital; CONSIDERANDO a necessidade do
acompanhamento da efetividade da segurança alimentar nos serviços de acolhimento de Maceió; CONSIDERANDO, nos
termos disciplinares do art. 7º, inc. I da LC Federal nº 75/93 c/c os arts. 26, inc. I e 80 da Lei nº 8.625/93, da Resolução nº 20/07
do Conselho Nacional do Ministério Público e, ainda, do art. 6º, inc. I da LC Estadual nº 15/96, que o Ministério Público pode
instaurar procedimento administrativo visando a acompanhar fatos que demandam imediata e minuciosa apuração;
CONSIDERANDO que a Resolução 174 do Conselho Nacional do Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: I –
acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II – acompanhar e fiscalizar, de
forma continuada, políticas públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;
IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo
será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos
atos, previsto para o inquérito civil; Resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO visando ao
acompanhamento e fiscalização da realização da garantia do direito humano à alimentação e nutrição adequadas dos assistidos
em serviço de acolhimento em Maceió. Isso posto, é a presente Portaria para determinar inicialmente: 1. Autue-se o
procedimento, registrando-se no SAJ/MP; 2. Comunique-se a instauração do presente procedimento ao Conselho Superior do
Ministério Público do Estado de Alagoas; ao Conselho Municipal de Assistência Social e ao Núcleo de Defesa de Direitos
Humanos do MP/AL; 3. Oficie-se à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Primeira Infância e Segurança Alimentar –
SEMDES – comunicando-se a instauração do presente procedimento e requisitando-se os cardápios elaborados pelas
nutricionistas para cada serviço de acolhimento com aporte de recursos públicos do erário municipal; os contratos de aquisição
dos alimentos correspondentes; as planilhas de composição de custos, por item, de cada contrato; as ordens de serviços e os
atestos apostos pelos responsáveis pelos serviços que receberam os alimentos; 3. Publique-se no Diário Oficial do Ministério
Público do Estado de Alagoas a presente portaria. 
Maceió/AL, 16/8/2024.
 

Alexandra Beurlen  
Promotora da 61ª Promotoria de de Justiça da Capital 

Fernanda Moreira 
Promotora da 15ª Promotoria de de Justiça da Capital 

 
 
DESPACHO – PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – PA N° 0041/2024/25PJ-Capit/SAJ-
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MP 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de
acompanhamento da 
problemática objeto dos autos e, ainda: 
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos da Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público
– CNMP, são destinados 
"ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e instituições e de políticas públicas e demais
procedimentos não sujeitos a inquérito civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação cível
ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico"; 
CONSIDERANDO o exposto no art. 8°, III, da Resolução 174/2017 CNMP, in verbis: 
Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da 
atividade-fim destinado a: 
III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis; 
(Grifo nosso); (Brasil, 2017, Resolução 174 CNMP). 
CONSIDERANDO o art. 9°, da Resolução 174/2017 CNMP,delimitamos o objeto deste procedimento administrativo no sentido
de adotar as medidas cabíveis para assegurar os direitos e garantias fundamentais do Sr. Luciano da Silva Mendes, pessoa
idosa em situação de vulnerabilidade e risco social. 
RESOLVE 
com espeque no art. 26, da Lei n. 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º,
da Lei Complementar Estadual n. 15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o presente 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Nº SAJ-MP: 09.2024.00000896-0 
Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e registro digital dos autos,publicação no Diário
Oficial Eletrônico do Ministério Público – 
DOE/MPAL, bem como as ulteriores diligências que se demonstrarem necessárias à instrução dos autos. 
Cumpra-se. 
Maceió, 17 de agosto de 2024. 
Assinado digitalmente 
MARIA APARECIDA DE GOUVEIA CARNAÚBA 
Promotora de Justiça
 
DESPACHO – PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – PA N° 0040/2024/25PJ-Capit/SAJ-
MP 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de
acompanhamento da 
problemática objeto dos autos e, ainda: 
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos da Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público
– CNMP, são destinados 
"ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e Ninstituições e de políticas públicas e demais
procedimentos não sujeitos a inquérito 
civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em
função de um ilícito específico"; 
CONSIDERANDO o exposto no art. 8°, III , da Resolução 174/2017 CNMP, in verbis: 
Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da 
atividade-fim destinado a: 
III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis; 
(Grifo nosso); (Brasil, 2017, Resolução 174 CNMP). 
CONSIDERANDO o art. 9°, da Resolução 174/2017 CNMP,delimitamos o objeto deste procedimento administrativo no sentido
de adotar as medidas pertinentes para assegurar os direitos e garantias fundamentais do Sr. Roldan Lins Araújo, pessoa idosa
em vulnerabilidade social. 
RESOLVE com espeque no art. 26, da Lei n. 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), 
de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º, da Lei Complementar Estadual n. 15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o presente 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Nº SAJ-MP: 09.2024.00000897-1 
Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e registro digital dos autos,publicação no Diário
Oficial Eletrônico do Ministério Público – 
DOE/MPAL, bem como as ulteriores diligências que se demonstrarem necessárias à instrução dos autos. 
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Cumpra-se. 
Maceió, 17 de agosto de 2024. 
Assinado digitalmente 
MARIA APARECIDA DE GOUVEIA CARNAÚBA 
Promotora de Justiça
 
 
Processo SAJ/MP nº 09.2023.00000464-9.
 
Ementa: (Códigos: 10110/ 11862): Meio Ambiente. Saneamento. Drenagem. Procedimento instaurado para acompanhar a
política pública de saneamento do Município de Delmiro Gouveia, especificamente em sua dimensão de drenagem e do manejo
das águas pluviais, limpeza e fiscalização preventiva das respectivas redes urbana.
 
 
PORTARIA Nº 0011/2024/02PJ-DGou
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 2ª Promotoria de Justiça de Delmiro Gouveia, tendo
em vista a necessidade de acompanhamento da política pública de drenagem do Município de Delmiro Gouveia,
especificamente do manejo das águas pluviais, limpeza e fiscalização preventiva das respectivas redes urbanas.
CONSIDERANDO patente a necessidade desta Promotoria de Justiça de ofício acompanhar a atuação do Município de Delmiro
Gouveia em seu dever legal de tutela ao Meio Ambiente com interface no Saneamento Básico, na prestação do serviço público
essencial relacionado à manejo das águas pluviais, limpeza e fiscalização preventiva das redes urbanas.
CONSIDERANDO a necessidade, ainda, de acompanhar, de forma macro e sistêmica, a política pública Municipal de
Saneamento Básico, em sua dimensão de drenagem, bem como acompanhar o planejamento, a execução e a efetividade das
medidas de curto, médio e longo prazo previstas no plano municipal;
CONSIDERANDO que há procedimentos específicos nesta Promotoria em relação ao plano municipal de abastecimento de
água, esgotamento sanitário e tratamento dos resíduos sólidos;
CONSIDERANDO, nos termos do art. 3º da Lei nº 12.305/2010 considera saneamento básicos, além do abastecimento de água
potável, o esgotamento sanitário e a limpeza urbana e a coleta de resíduos sólidos, a drenagem que consiste no manejo das
águas pluviais urbanas: constituídos pelas atividades, pela infraestrutura e pelas instalações operacionais de drenagem de
águas pluviais, transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final das
águas pluviais drenadas, contempladas a limpeza e a fiscalização preventiva das redes;
CONSIDERANDO, assim, o dever legal do Município na elaboração, atualização e a efetiva implementação do Plano Municipal
de Saneamento Básico Resíduos Sólidos;
CONSIDERANDO o objetivo institucional do Ministério Público em atuar na tutela dos interesses sociais, do meio ambiente e na
defesa do ordenamento jurídico (art. 127, caput, CRFB/88), sendo que é dever do Ministério Público promover o inquérito civil e
a ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos,
consoante o art. 129, III, da Constituição da República;  
 
RESOLVE 
Com fundamento no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,
instaurar o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:
Oficiar a prefeitura de Delmiro Gouveia dando ciência da instauração do presente procedimento administrativo e de seu
respectivo objeto, requisitando que sejam remetidas as seguintes informações: 1) Há no município Plano Diretor de Drenagem
Urbana que vise criar os mecanismos de gestão da infra-estrutura urbana, relacionados com o escoamento das águas pluviais,
dos rios e córregos em áreas urbana? 2) Como é feito o controle estrutural e não-estrutural dos impactos existentes nas bacias
urbanas da cidade? 3) No processo de licenciamento, estudo de impacto da implantação do parcelamento do solo sobre a
drenagem urbana da cidade considera-se toda a região atingida e não apenas o empreendimento de forma individual? 4)
Relacionadas a drenagem, quais normas da ABNT são utilizadas no processo de licenciamento de obras urbanas? 5) É
realizada pela Defesa Civil do Município ou Secretária de Infraestrutura a vistoria técnica sobre as condições estruturais
(estabilidade e segurança) de todas as represas situadas no perímetro urbano com emissão de laudo técnico para cada uma? 6)
Há relatórios e estudos relacionadas a macrodrenagem do Município? 7) Há um plano municipal para limpeza e fiscalização
preventiva das respectivas redes urbanas?
Com as respostas, ou após 30 (trinta) dias, abra-se nova conclusão;  
A publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da
Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10; e
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Registre-se e cumpra-se.
Delmiro Gouveia, 18 de agosto de 2024.
 
 
PAULO HENRIQUE CARVALHO PRADO 
Promotor de Justiça
 
PORTARIA DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS por meio do seu órgão de execução que a presente subscreve, no
exercício de suas atribuições constitucionais e, com base no art. 201, inciso VII, da Lei nº 8.069/90, que lhe confere o dever
funcional de “zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes” podendo, para
tanto, instaurar procedimento administrativo, conforme art. 201, VI, da mesma lei, para apurar eventual ação ou omissão lesiva
contra direitos transindividuais de crianças e adolescentes, bem assim da política que a envolve diretamente, e:
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/1990 Estatuto da Criança e do Adolescente - dispõe que a criança e o adolescente gozam
de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral nela tratada, assegurando-se-
lhes, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em
condições de liberdade e de dignidade;
CONSIDERANDO que, em seu art. 4º, caput, o Estatuto da Criança e do Adolescente determina que é dever da família, da
comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes
à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária;
CONSIDERANDO que a política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-á através de um conjunto
articulado de ações governamentais e não-governamentais, da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios (art. 86,
Lei nº 8.069/90);
CONSIDERANDO que o art. 101 da Lei 8.069/90 disciplinou as modalidades de acolhimento nos incisos VII e VIII,
denominando-as de acolhimento institucional e acolhimento familiar.
CONSIDERANDO que a regulamentação dos Programas de Acolhimento no Brasil está prevista no Plano Nacional de
Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes (BRASIL, 2006) aprovado pela resolução conjunta nº 01,
de 13 de dezembro de 2006, do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) e do Conselho Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente (CONANDA) e foi consolidada no documento “Orientações Técnicas para os Serviços de Acolhimento
para Crianças e Adolescentes” (BRASIL, 2009), aprovado pela resolução conjunta nº 01, de 18 de junho de 2009, também do
CNAS e do CONANDA. Este documento destaca que o encaminhamento para os programas de acolhimento só pode ser feito
quando esgotados todos os recursos para que a criança ou adolescente permaneça em sua família de origem, extensa ou na
comunidade, na linha do que dispõe o art. 19, §3º da Lei 8.069/90.
CONSIDERANDO que em 2009, o Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), por meio da Resolução nº 109, de 11 de
novembro de 2009, aprovou a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, organizando-os por níveis de complexidade
do Sistema Único da Assistência Social (SUAS) em Proteção Social Básica e Proteção Social Especial.
CONSIDERANDO que a Proteção Social Especial é a modalidade de atendimento assistencial destinada a famílias e indivíduos
que se encontram em situação de risco pessoal e social, por ocorrência de abandono, maus-tratos físicos e/ou psíquicos, abuso
sexual, uso de substâncias psicoativas, cumprimento de medidas socioeducativas, situação de rua, situação de trabalho infantil,
acolhimento institucional, entre outras. Divide-se em Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade.
CONSIDERANDO que pela Resolução do CNAS, nº 109, de 11 de novembro de 2009, compõem a Proteção Social Especial de
Alta Complexidade os seguintes serviços:
Serviços de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes (Abrigo Institucional, Casa Lar); 
Serviço de Acolhimento em Repúblicas para jovens; 
Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora 
Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências.
CONSIDERANDO que dentre as medidas de proteção que podem ser aplicadas, a diretriz a ser observada sempre será voltada
à manutenção dos vínculos familiares, consoante princípio esculpido no art. 227 da CF/88.
CONSIDERANDO que, conforme §1º do art. 34 da Lei 8.069/90, a inclusão da criança ou adolescente em programas de
acolhimento familiar terá preferência a seu acolhimento institucional, observado, em qualquer caso, o caráter temporário e
excepcional da medida.
CONSIDERANDO que a Constituição Federal preconizou no art. 227, §3º, inciso VI que o direito a proteção especial deve
abranger o estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao
acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandonado.
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CONSIDERANDO que da mesma forma, a Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) determinou, em seu art. 34, que
o poder público deve estimular, por meio de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, o acolhimento, sob a forma de
guarda, de criança ou adolescente afastado do convívio familiar.
CONSIDERANDO que o constituinte emanou um comando normativo, já observado pela Lei nº 8.069/90, no sentido de que o
Governo deve criar programas de acolhimento familiar, os quais devem receber subsídios e incentivos financeiros, como política
pública prioritária. O §4º do citado art. 34 prevê que podem ser utilizados recursos federais, estaduais, distritais e municipais
para a manutenção dos serviços de acolhimento em família acolhedora, facultando-se o repasse de recursos para a própria
família acolhedora.
CONSIDERANDO a imprescindibilidade de implantação de programa de acolhimento familiar no Município de Palmeira dos
Índios/AL, para que haja uma efetiva aplicação da medida de proteção prevista no artigo 101, inciso VIII do ECA;
Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:
Autue-se o procedimento, capeado pela presente Portaria, registrando-se em livro próprio.
 
Oficie-se à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social solicitando relatório demonstrativo da quantidade de crianças e
adolescentes que foram acolhidas nas instituições existentes no município.
 
No mesmo ofício deve ser questionado se há no município a implementação do serviço de famílias acolhedoras, bem como se
há Plano Municipal de convivência familiar e comunitárias.
 
Expeçam-se ofícios de comunicação de instauração do presente procedimento ao Prefeito e ao (a) Secretário(a) Municipal de
Desenvolvimento Social, acompanhados de cópia desta portaria.
 
Publique-se
Palmeira dos Índios/AL, 17 de agosto de 2024
Luiz Alberto de Holanda Paes Pinto 
Promotor de Justiça
 
PORTARIA DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS por meio do seu órgão de execução que a presente subscreve, no
exercício de suas atribuições constitucionais e, com base no art. 201, inciso VII, da Lei nº 8.069/90, que lhe confere o dever
funcional de “zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes” podendo, para
tanto, instaurar procedimento administrativo, conforme art. 201, VI, da mesma lei, para apurar eventual ação ou omissão lesiva
contra direitos transindividuais de crianças e adolescentes, bem assim da política que a envolve diretamente, e:
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/1990 Estatuto da Criança e do Adolescente - dispõe que a criança e o adolescente gozam
de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral nela tratada, assegurando-se-
lhes, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em
condições de liberdade e de dignidade;
CONSIDERANDO que, em seu art. 4º, caput, o Estatuto da Criança e do Adolescente determina que é dever da família, da
comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes
à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária;
CONSIDERANDO que a política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-á através de um conjunto
articulado de ações governamentais e não-governamentais, da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios (art. 86,
Lei nº 8.069/90);
CONSIDERANDO que o art. 101 da Lei 8.069/90 disciplinou as modalidades de acolhimento nos incisos VII e VIII,
denominando-as de acolhimento institucional e acolhimento familiar.
CONSIDERANDO que a regulamentação dos Programas de Acolhimento no Brasil está prevista no Plano Nacional de
Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes (BRASIL, 2006) aprovado pela resolução conjunta nº 01,
de 13 de dezembro de 2006, do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) e do Conselho Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente (CONANDA) e foi consolidada no documento “Orientações Técnicas para os Serviços de Acolhimento
para Crianças e Adolescentes” (BRASIL, 2009), aprovado pela resolução conjunta nº 01, de 18 de junho de 2009, também do
CNAS e do CONANDA. Este documento destaca que o encaminhamento para os programas de acolhimento só pode ser feito
quando esgotados todos os recursos para que a criança ou adolescente permaneça em sua família de origem, extensa ou na
comunidade, na linha do que dispõe o art. 19, §3º da Lei 8.069/90.
CONSIDERANDO que em 2009, o Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), por meio da Resolução nº 109, de 11 de
novembro de 2009, aprovou a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, organizando-os por níveis de complexidade
do Sistema Único da Assistência Social (SUAS) em Proteção Social Básica e Proteção Social Especial.
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CONSIDERANDO que a Proteção Social Especial é a modalidade de atendimento assistencial destinada a famílias e indivíduos
que se encontram em situação de risco pessoal e social, por ocorrência de abandono, maus-tratos físicos e/ou psíquicos, abuso
sexual, uso de substâncias psicoativas, cumprimento de medidas socioeducativas, situação de rua, situação de trabalho infantil,
acolhimento institucional, entre outras. Divide-se em Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade.
CONSIDERANDO que pela Resolução do CNAS, nº 109, de 11 de novembro de 2009, compõem a Proteção Social Especial de
Alta Complexidade os seguintes serviços:
Serviços de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes (Abrigo Institucional, Casa Lar); 
Serviço de Acolhimento em Repúblicas para jovens; 
Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora 
Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências.
CONSIDERANDO que dentre as medidas de proteção que podem ser aplicadas, a diretriz a ser observada sempre será voltada
à manutenção dos vínculos familiares, consoante princípio esculpido no art. 227 da CF/88.
CONSIDERANDO que, conforme §1º do art. 34 da Lei 8.069/90, a inclusão da criança ou adolescente em programas de
acolhimento familiar terá preferência a seu acolhimento institucional, observado, em qualquer caso, o caráter temporário e
excepcional da medida.
CONSIDERANDO que a Constituição Federal preconizou no art. 227, §3º, inciso VI que o direito a proteção especial deve
abranger o estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao
acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandonado.
CONSIDERANDO que da mesma forma, a Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) determinou, em seu art. 34, que
o poder público deve estimular, por meio de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, o acolhimento, sob a forma de
guarda, de criança ou adolescente afastado do convívio familiar.
CONSIDERANDO que o constituinte emanou um comando normativo, já observado pela Lei nº 8.069/90, no sentido de que o
Governo deve criar programas de acolhimento familiar, os quais devem receber subsídios e incentivos financeiros, como política
pública prioritária. O §4º do citado art. 34 prevê que podem ser utilizados recursos federais, estaduais, distritais e municipais
para a manutenção dos serviços de acolhimento em família acolhedora, facultando-se o repasse de recursos para a própria
família acolhedora.
CONSIDERANDO a imprescindibilidade de implantação de programa de acolhimento familiar no Município de Estrela de
Alagoas/AL para que haja uma efetiva aplicação da medida de proteção prevista no artigo 101, inciso VIII do ECA;
Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:
Autue-se o procedimento, capeado pela presente Portaria, registrando-se em livro próprio.
 
Oficie-se à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social solicitando relatório demonstrativo da quantidade de crianças e
adolescentes que foram acolhidas nas instituições existentes no município.
 
No mesmo ofício deve ser questionado se há no município a implementação do serviço de famílias acolhedoras, bem como se
há Plano Municipal de convivência familiar e comunitárias.
 
Expeçam-se ofícios de comunicação de instauração do presente procedimento ao Prefeito e ao (a) Secretário(a) Municipal de
Desenvolvimento Social, acompanhados de cópia desta portaria.
 
Palmeira dos Índios/AL, 17 de agosto de 2024
 
Luiz Alberto de Holanda Paes Pinto 
Promotor de Justiça
 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
 
Nº MP 09.2024.00001026-6
 
Instaura Procedimento Administrativo tendo por objeto o acompanhamento da execução de obras paralisadas e inacabadas em
unidades de educação básica situadas no Município de Palmeira dos Índios/AL.
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por sua/seu representante legal infrafirmada/o, no uso de suas
atribuições, com fulcro nos artigos 129, III e VI, da CF/88, arts. 26, I e 27, da Lei nº 8.625/93 e na Resolução nº 174, de
04/07/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;
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CONSIDERANDO que, de acordo com recente matéria publicada no sítio do Ministério da Educação “termina no dia 10 de
setembro, o prazo para 45 municípios de Alagoas manifestarem interesse em retomar a construção de obras escolares
paralisadas ou inacabadas que fazem parte do Pacto Nacional pela Retomada de Obras e de Serviços de Engenharia
Destinados à Educação Básica.
 
CONSIDERANDO que, de acordo com a referida matéria, “na lista de obras de Alagoas constam 70 obras inacabadas e
paralisadas” e “a conclusão desse conjunto de construções, em sua totalidade, pode somar ao estado 22 unidades de educação
infantil, entre creches e pré-escolas; 8 escolas de ensino fundamental; 12 obras de reforma e ampliação, além de 28 novas
quadras esportivas ou coberturas de quadras”. 
 
CONSIDERANDO que o Governo Federal lançou o Pacto Nacional pela Retomada de Obras e de Serviços de Engenharia
Destinados à Educação Básica, instituído pela Medida Provisória (MP) nº 1.174/2023, o qual contempla obras e serviços de
infraestrutura em Alagoas cujos valores tenham sido repassados pelo FNDE, na esfera do Plano de Ações Articuladas (PAR),
que estiverem paralisados ou inacabados na data de entrada em vigor da MP, com investimento previsto de quase R$ 4 bilhões
até 2026 para todo o país;
 
CONSIDERANDO que a MP nº 1.174/2023 foi regulamentada pela Portaria Conjunta MEC/MGI/CGU nº 82, de 10 de Julho de
2023, que dispôs sobre as repactuações entre o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e os entes
federativos no âmbito do Pacto Nacional pela Retomada de Obras e de Serviços de Engenharia destinados à Educação Básica;
 
CONSIDERANDO a regra contida no art. 3º da Portaria Conjunta MEC/MGI/CGU nº 82/2023: “A repactuação de obras e de
serviços de engenharia destinados à Educação Básica pelos entes federativos, nos termos dos incisos I e II do parágrafo único
do art. 8º da Medida Provisória nº 1.174, de 2023, se iniciará por meio de manifestação de interesse do ente federativo junto ao
FNDE, no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados do início da vigência desta Portaria”. 
 
CONSIDERANDO que, conforme delimitação das obras que podem ser beneficiadas com repasses financeiros decorrentes do
citado Pacto, o Governo Federal contemplou diversas unidades da educação básica situadas em Alagoas, muitas delas de
educação infantil;
 
CONSIDERANDO que a educação infantil é um direito social garantido aos responsáveis legais (art. 7º, XXV, da CF/88), e um
direito individual indisponível da criança (art. 208, IV da CF/88); 
 
CONSIDERANDO que os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil (art. 211, § 2º, da
CF/88); 
 
CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nº 9.394/96, LDB, estabelece, em seu 6º, ser
dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das crianças na educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de idade; 
 
CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal firmou dentre as premissas da tese assentada no julgamento do Tema 548
da Repercussão Geral, com efeito vinculante, que, embora não haja a obrigatoriedade de os pais matricularem seus filhos de
zero a três anos, é dever do Poder Público disponibilizar vagas às crianças nessa faixa etária sempre que acionado pelos
responsáveis legais: “1. A educação básica em todas as suas fases - educação infantil, ensino fundamental e ensino médio -
constitui direito fundamental de todas as crianças e jovens, assegurado por normas constitucionais de eficácia plena e
aplicabilidade direta e imediata. 2. A educação infantil compreende creche (de zero a 3 anos) e a pré-escola (de 4 a 5 anos).
Sua oferta pelo Poder Público pode ser exigida individualmente, como no caso examinado neste processo. 3. O Poder Público
tem o dever jurídico de dar efetividade integral às normas constitucionais sobre acesso à educação básica.";
 
CONSIDERANDO as disposições dos arts. 8º, 9º, 10 e 11, da Lei n.º 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Base da Educação
Nacional –, notadamente a previsão de que os Municípios incumbir-se-ão de oferecer a educação infantil em creches e pré-
escolas, e, com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem
atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos percentuais mínimos vinculados
pela CF à manutenção e desenvolvimento do Ensino;
 
CONSIDERANDO que, na esteira das determinações contidas no art. 214 da CF, foi promulgada a Lei n.º 13.005/14, que
aprovou o Plano Nacional de Educação (PNE), vigente entre os anos de 2014-2024, cuja Meta 1 estabeleceu as diretrizes
políticas para atendimento em universalização, em educação infantil; 
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CONSIDERANDO o disposto nos artigos 3º e 4º da Recomendação nº 30, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério
Público, na data de 22 de setembro de 2015, que “Dispõe sobre a atuação do Ministério Público na garantia à Educação
Infantil”, em relação ao atendimento da demanda manifesta em creches e da universalização de vagas em pré-escola; 
 
CONSIDERANDO o precedente do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Civil Originária nº 1.827/MT,
reconhecendo a atribuição do Ministério Público Federal para apuração das irregularidades na aplicação de recursos públicos
federais e na execução de programas educacionais financiados com verbas oriundas do FNDE, sem excluir, contudo, a
atribuição dos Ministérios Públicos Estaduais para apurar deficiências na prestação dos serviços públicos municipais e no
atendimento das demandas locais na área da educação; 
 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu Art. 206, VII, assegura que a educação será ofertada com garantia do
padrão de qualidade, o que inclui a segurança dos estudantes no ambiente escolar; 
 
CONSIDERANDO, ainda, as disposições constitucionais insertas no parágrafo segundo do Art. 208: “§ 2º O não-oferecimento
do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade competente”;  
 
CONSIDERANDO que é obrigação indefectível dos Municípios a garantia da segurança dos imóveis que sediam as unidades
educacionais integrantes das respectiva redes de ensino, conforme já pacificado na jurisprudência pátria;
 
CONSIDERANDO que a administração direta e indireta de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, nos termos do
artigo 37 da Carta Constitucional;
 
CONSIDERANDO que o princípio da eficiência administrativa impõe a obrigação legal do agente público agir com eficácia real e
concreta para a consecução dos interesses da coletividade, traduzindo-se como o dever jurídico de empregar a medida (legal,
ética, impessoal e transparente) mais adequada, razoável e eficiente para obter o resultado de interesse público expresso ou
implícito na lei a ele aplicável, conforme bem pontuado por Marino Pazzaglini Filho (in Lei de Improbidade Administrativa
comentada, Atlas, Sexta Edição);
 
CONSIDERANDO os princípios da economicidade e da prevalência e indisponibilidade do interesse público, que regem as
licitações e os contratos administrativos, determinando, o primeiro, que a Administração Pública adote soluções de forma mais
conveniente e eficiente sob o ponto de vista da gestão dos recursos públicos, e, o segundo, que a prática dos atos
administrativos tenham sempre por finalidade a consecução de um resultado de interesse público, do qual não tem o agente
público a liberdade de dispor, vez que decorre explícita ou implicitamente da lei;
 
CONSIDERANDO que as falhas decorrentes da ineficiência no planejamento, monitoramento e fiscalização dos contratos
administrativos poderão ensejar prejuízo ao Patrimônio Público e acarretar a apuração de responsabilidade a quem deu causa;
 
CONSIDERANDO, por fim, ser dever institucional do Ministério Público a promoção e defesa do direito humano à educação e do
patrimônio público, cabendo-lhe adotar todas as medidas legais cabíveis para sua tutela;
RESOLVE, com fulcro no artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, do CNMP, INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO tendo por objeto o acompanhamento da execução de obras paralisadas e inacabadas em unidades de
educação básica situadas no Município de Palmeira dos Índios/AL, conforme objeto do Pacto Nacional pela Retomada de Obras
e de Serviços de Engenharia Destinados da Educação Básica – MP nº 1.174/2023, determinando desde já as seguintes
providências:
 
1) Registre-se a presente portaria no SAJ-MP;
 
2) Expedição de Ofício ao Prefeito (a) Municipal e à/ao Secretária(o) Municipal de Educação Municipal, encaminhando-lhe cópia
da presente portaria e da relação de obras em anexo, a fim de que, no prazo máximo de 15 dias:
 
a) apresente informações sobre a intenção ou o efetivo protocolo de pedido de repactuação perante o FNDE em relação às
obras paralisadas ou inacabadas referentes às unidades de educação básica indicadas no “Pacto Nacional pela Retomada de
Obras e de Serviços de Engenharia Destinados à Educação Básica” (MP nº 1.174/2023), localizadas neste município, nos
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termos do art. 3º da Portaria Conjunta MEC/MGI/CGU nº 82, de 10 de Julho de 2023, frisando-se que o prazo de manifestação
determinado pelo Governo Federal é de 60 (sessenta) dias, contados do dia 10/07/2023.
 
b) esclareça se existem outras obras da educação básica inacabadas ou paralisadas no município, bem como obras já
concluídas, mas ainda sem efetivo funcionamento, indicando o nome da unidade e a exata localização, conforme o caso.
 
Palmeira dos Índios/AL, 19/08/2024
 
Luiz Alberto de Holanda Paes Pinto
Promotor de Justiça
 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
 
Nº MP 09.2024.00001027-7
 
Instaura Procedimento Administrativo tendo por objeto o acompanhamento da execução de obras paralisadas e inacabadas em
unidades de educação básica situadas no Município de Estrela de Alagoas/AL
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por sua/seu representante legal infrafirmada/o, no uso de suas
atribuições, com fulcro nos artigos 129, III e VI, da CF/88, arts. 26, I e 27, da Lei nº 8.625/93 e na Resolução nº 174, de
04/07/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;
 
CONSIDERANDO que, de acordo com recente matéria publicada no sítio do Ministério da Educação “termina no dia 10 de
setembro, o prazo para 45 municípios de Alagoas manifestarem interesse em retomar a construção de obras escolares
paralisadas ou inacabadas que fazem parte do Pacto Nacional pela Retomada de Obras e de Serviços de Engenharia
Destinados à Educação Básica.
 
CONSIDERANDO que, de acordo com a referida matéria, “na lista de obras de Alagoas constam 70 obras inacabadas e
paralisadas” e “a conclusão desse conjunto de construções, em sua totalidade, pode somar ao estado 22 unidades de educação
infantil, entre creches e pré-escolas; 8 escolas de ensino fundamental; 12 obras de reforma e ampliação, além de 28 novas
quadras esportivas ou coberturas de quadras”. 
 
CONSIDERANDO que o Governo Federal lançou o Pacto Nacional pela Retomada de Obras e de Serviços de Engenharia
Destinados à Educação Básica, instituído pela Medida Provisória (MP) nº 1.174/2023, o qual contempla obras e serviços de
infraestrutura em Alagoas cujos valores tenham sido repassados pelo FNDE, na esfera do Plano de Ações Articuladas (PAR),
que estiverem paralisados ou inacabados na data de entrada em vigor da MP, com investimento previsto de quase R$ 4 bilhões
até 2026 para todo o país;
 
CONSIDERANDO que a MP nº 1.174/2023 foi regulamentada pela Portaria Conjunta MEC/MGI/CGU nº 82, de 10 de Julho de
2023, que dispôs sobre as repactuações entre o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e os entes
federativos no âmbito do Pacto Nacional pela Retomada de Obras e de Serviços de Engenharia destinados à Educação Básica;
 
CONSIDERANDO a regra contida no art. 3º da Portaria Conjunta MEC/MGI/CGU nº 82/2023: “A repactuação de obras e de
serviços de engenharia destinados à Educação Básica pelos entes federativos, nos termos dos incisos I e II do parágrafo único
do art. 8º da Medida Provisória nº 1.174, de 2023, se iniciará por meio de manifestação de interesse do ente federativo junto ao
FNDE, no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados do início da vigência desta Portaria”. 
 
CONSIDERANDO que, conforme delimitação das obras que podem ser beneficiadas com repasses financeiros decorrentes do
citado Pacto, o Governo Federal contemplou diversas unidades da educação básica situadas em Alagoas, muitas delas de
educação infantil;
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CONSIDERANDO que a educação infantil é um direito social garantido aos responsáveis legais (art. 7º, XXV, da CF/88), e um
direito individual indisponível da criança (art. 208, IV da CF/88); 
 
CONSIDERANDO que os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil (art. 211, § 2º, da
CF/88); 
 
CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nº 9.394/96, LDB, estabelece, em seu 6º, ser
dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das crianças na educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de idade; 
 
CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal firmou dentre as premissas da tese assentada no julgamento do Tema 548
da Repercussão Geral, com efeito vinculante, que, embora não haja a obrigatoriedade de os pais matricularem seus filhos de
zero a três anos, é dever do Poder Público disponibilizar vagas às crianças nessa faixa etária sempre que acionado pelos
responsáveis legais: “1. A educação básica em todas as suas fases - educação infantil, ensino fundamental e ensino médio -
constitui direito fundamental de todas as crianças e jovens, assegurado por normas constitucionais de eficácia plena e
aplicabilidade direta e imediata. 2. A educação infantil compreende creche (de zero a 3 anos) e a pré-escola (de 4 a 5 anos).
Sua oferta pelo Poder Público pode ser exigida individualmente, como no caso examinado neste processo. 3. O Poder Público
tem o dever jurídico de dar efetividade integral às normas constitucionais sobre acesso à educação básica.";
 
CONSIDERANDO as disposições dos arts. 8º, 9º, 10 e 11, da Lei n.º 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Base da Educação
Nacional –, notadamente a previsão de que os Municípios incumbir-se-ão de oferecer a educação infantil em creches e pré-
escolas, e, com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem
atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos percentuais mínimos vinculados
pela CF à manutenção e desenvolvimento do Ensino;
 
CONSIDERANDO que, na esteira das determinações contidas no art. 214 da CF, foi promulgada a Lei n.º 13.005/14, que
aprovou o Plano Nacional de Educação (PNE), vigente entre os anos de 2014-2024, cuja Meta 1 estabeleceu as diretrizes
políticas para atendimento em universalização, em educação infantil; 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 3º e 4º da Recomendação nº 30, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério
Público, na data de 22 de setembro de 2015, que “Dispõe sobre a atuação do Ministério Público na garantia à Educação
Infantil”, em relação ao atendimento da demanda manifesta em creches e da universalização de vagas em pré-escola; 
 
CONSIDERANDO o precedente do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Civil Originária nº 1.827/MT,
reconhecendo a atribuição do Ministério Público Federal para apuração das irregularidades na aplicação de recursos públicos
federais e na execução de programas educacionais financiados com verbas oriundas do FNDE, sem excluir, contudo, a
atribuição dos Ministérios Públicos Estaduais para apurar deficiências na prestação dos serviços públicos municipais e no
atendimento das demandas locais na área da educação; 
 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu Art. 206, VII, assegura que a educação será ofertada com garantia do
padrão de qualidade, o que inclui a segurança dos estudantes no ambiente escolar; 
 
CONSIDERANDO, ainda, as disposições constitucionais insertas no parágrafo segundo do Art. 208: “§ 2º O não-oferecimento
do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade competente”;  
 
CONSIDERANDO que é obrigação indefectível dos Municípios a garantia da segurança dos imóveis que sediam as unidades
educacionais integrantes das respectiva redes de ensino, conforme já pacificado na jurisprudência pátria;
 
CONSIDERANDO que a administração direta e indireta de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, nos termos do
artigo 37 da Carta Constitucional;
 
CONSIDERANDO que o princípio da eficiência administrativa impõe a obrigação legal do agente público agir com eficácia real e
concreta para a consecução dos interesses da coletividade, traduzindo-se como o dever jurídico de empregar a medida (legal,
ética, impessoal e transparente) mais adequada, razoável e eficiente para obter o resultado de interesse público expresso ou
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implícito na lei a ele aplicável, conforme bem pontuado por Marino Pazzaglini Filho (in Lei de Improbidade Administrativa
comentada, Atlas, Sexta Edição);
 
CONSIDERANDO os princípios da economicidade e da prevalência e indisponibilidade do interesse público, que regem as
licitações e os contratos administrativos, determinando, o primeiro, que a Administração Pública adote soluções de forma mais
conveniente e eficiente sob o ponto de vista da gestão dos recursos públicos, e, o segundo, que a prática dos atos
administrativos tenham sempre por finalidade a consecução de um resultado de interesse público, do qual não tem o agente
público a liberdade de dispor, vez que decorre explícita ou implicitamente da lei;
 
CONSIDERANDO que as falhas decorrentes da ineficiência no planejamento, monitoramento e fiscalização dos contratos
administrativos poderão ensejar prejuízo ao Patrimônio Público e acarretar a apuração de responsabilidade a quem deu causa;
 
CONSIDERANDO, por fim, ser dever institucional do Ministério Público a promoção e defesa do direito humano à educação e do
patrimônio público, cabendo-lhe adotar todas as medidas legais cabíveis para sua tutela;
RESOLVE, com fulcro no artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, do CNMP, INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO tendo por objeto o acompanhamento da execução de obras paralisadas e inacabadas em unidades de
educação básica situadas no Município de Estrela de Alagoas/AL, conforme objeto do Pacto Nacional pela Retomada de Obras
e de Serviços de Engenharia Destinados da Educação Básica – MP nº 1.174/2023, determinando desde já as seguintes
providências:
 
1) Registre-se a presente portaria no SAJ-MP;
 
2) Expedição de Ofício ao Prefeito (a) Municipal e à/ao Secretária(o) Municipal de Educação Municipal, encaminhando-lhe cópia
da presente portaria e da relação de obras em anexo, a fim de que, no prazo máximo de 15 dias:
 
a) apresente informações sobre a intenção ou o efetivo protocolo de pedido de repactuação perante o FNDE em relação às
obras paralisadas ou inacabadas referentes às unidades de educação básica indicadas no “Pacto Nacional pela Retomada de
Obras e de Serviços de Engenharia Destinados à Educação Básica” (MP nº 1.174/2023), localizadas neste município, nos
termos do art. 3º da Portaria Conjunta MEC/MGI/CGU nº 82, de 10 de Julho de 2023, frisando-se que o prazo de manifestação
determinado pelo Governo Federal é de 60 (sessenta) dias, contados do dia 10/07/2023.
 
b) esclareça se existem outras obras da educação básica inacabadas ou paralisadas no município, bem como obras já
concluídas, mas ainda sem efetivo funcionamento, indicando o nome da unidade e a exata localização, conforme o caso.
 
Palmeira dos Índios/AL, 19/08/2024
 
Luiz Alberto de Holanda Paes Pinto
Promotor de Justiça

 
PORTARIA DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, pelo Promotor de Justiça signatário e com apoio do Núcleo de Defesa
da Educação, no exercício das atribuições constitucionais conferidas pelo art. 129 da Constituição da República;
 
CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica,
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
 
CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 205 da Constituição Federal de 1988, a educação, direito de todos e dever do
Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho;
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CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi dada legitimação ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e
direitos atinentes à infância e juventude, conforme arts. 127 e 129, inciso II, alínea “m”, da Constituição Federal e arts. 201,
incisos V e VIII e 210, inciso I da Lei nº 8.069/90, incumbindo-lhe zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais
assegurados à criança e ao adolescente;
 
CONSIDERANDO os dados do Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF)  que demonstram o incremento da
exclusão escolar no Brasil, que passou de 1.100.000, em 2019, para 5.075.294 de crianças e adolescentes sem acesso à escola
ou às atividades escolares, portanto, 13,9% da faixa etária, em 2020, o que ainda gera efeitos;
 
CONSIDERANDO que o contexto de desigualdade de acesso a direitos foi acentuado pela pandemia de Covid-19, o que
agravou as condições de vida de inúmeras parcelas da população, incrementando indicadores sociais negativos relacionados ao
trabalho infantil, insegurança alimentar, violência doméstica, entre outros;
 
 CONSIDERANDO que a busca ativa é uma estratégia prevista na legislação, bem como é consolidada em diferentes políticas
públicas, a exemplo da saúde e da assistência social e, mais recentemente, na educação;
 
CONSIDERANDO que busca ativa escolar é uma meta do PNE, prevista em todas as etapas da educação básica, tendo, como
alvo, jovens e adultos, sendo obrigação da escola compartilhar essa árdua tarefa com a rede intersetorial, a sociedade civil e as
famílias.
 
CONSIDERANDO que é incumbência dos estabelecimentos de ensino notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação dos
alunos que apresentam quantidade de faltas acima de 30% (trinta por cento) do percentual permitido em lei (art. 12, VIII, da
LDB, com redação dada pela Lei nº 13.803, de 2019);
 
CONSIDERANDO que é obrigação da escola articular-se com a família e com a sociedade, criando processos de integração,
bem como informar aos pais e às mães dos alunos ou aos seus responsáveis legais sobre a frequência destes (art. 12, VI e VII,
da LDB);
 
CONSIDERANDO o Enunciado nº 02 da Comissão Permanente de Educação do Grupo Nacional de Direitos Humanos
(COPEDUC/GNDH), aprovado em 12/05/2021 pelo Colégio Nacional de Procuradores-Gerais de Justiça (CNPG), nos termos
seguintes: “O Ministério Público deverá priorizar, para o enfrentamento dos altos índices de exclusão escolar, a atuação
extrajudicial, no âmbito coletivo, em trabalho colaborativo e de forma articulada com as demais instituições, para implementação
da Busca Ativa Escolar, inclusive durante as atividades educacionais não presenciais e no retorno híbrido. Ante a obrigação
legal de que os gestores realizem busca ativa desses estudantes, o Parquet deverá primar pela identificação das causas do
afastamento da escola e fomento à implementação de ações para enfrentamento dessa problemática, pelas escolas e demais
atores da rede de atendimento, sem prejuízo do monitoramento dos resultados, bem como da atuação jurídica para superação
das causas da exclusão escolar”;
 
CONSIDERANDO a necessidade da elaboração de um plano de reensino e/ou reforço escolar, visando suprir o déficit de
aprendizado dos alunos em razão da pandemia da COVID-19, além de prover um plano de recuperação das matérias para os
alunos que necessitem;
 
CONSIDERANDO as normas baixadas pelos Conselhos Nacional, Estaduais e Municipais de Educação sobre o currículo e
recomposição de aprendizagens nos anos de 2020 e 2021;
 
CONSIDERANDO que, em conformidade com art. 8º da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, o procedimento administrativo é
instrumento próprio da atividade-fim destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas;
 
CONSIDERANDO que nos termos do art. 9º da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017 do CNMP, o procedimento
administrativo será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil;
 
CONSIDERANDO a Recomendação CNMP nº 94, de 11 de outubro de 2022, que Recomenda aos ramos e às unidades do
Ministério Público a adoção de medidas que promovam a busca ativa escolar e a recomposição de aprendizagem;
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CONSIDERANDO que conforme informações recentemente verificadas, o ente telado encontra inativo quanto ao uso da
ferramenta/plataforma online e gratuita do UNICEF Brasil (plataforma BAE UNDIME/Unicef) com o objetivo de ajudar os
municípios no combate à exclusão escolar, permitindo a identificação, registro e acompanhamento de casos de crianças e
adolescentes fora da escola ou em risco de evasão, visando o enfrentamento à causa de evasão escolar (documento em
anexo). 
 
CONSIDERANDO que o uso da plataforma supracitada não é obrigatória, entretanto, que é preciso se verificar se há a utilização
de outros meios de controle efetivo sendo utilizados, inclusive com a necessária verificação dos dados levantados para análise
pormenorizada das causas do abandono ou evasão escolar;
 
RESOLVE:
 
Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com a finalidade de fomentar e acompanhar a adoção de medidas que
promovam a busca ativa escolar e a recomposição de aprendizagem no Município de Palmeira dos Índios, para minimizar os
prejuízos advindos da pandemia de Covid-19,  além de determinar as seguintes providências:
 
a) Registro do presente através do sistema SAJ-MP;
 
b) Informação da instauração do presente ao Exmo. Procurador Geral de Justiça, presidente do Egrégio Conselho Superior do
Ministério Público de Alagoas, via Protocolo Unificado;
 
c) Promoção da publicação da presente Portaria no Diário Oficial;
 
d) Expeça-se ofício ao ente com cópia da portaria, acompanhado de Recomendação com as tratativas iniciais para cumprimento
da legislação de regência; 
 
e) Promovidas as diligências iniciais supra e com a resposta da Recomendação, retornem os autos conclusos para ulteriores
deliberações.
 
Palmeira dos Índios/AL, 19/08/2024
 
Luiz Alberto de Holanda Paes Pinto
Promotor de Justiça
 
MP n.º 09.2024.00001028-8 - Portaria de Procedimento Administrativo

PORTARIA DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, pelo Promotor de Justiça signatário e com apoio do Núcleo de Defesa
da Educação, no exercício das atribuições constitucionais conferidas pelo art. 129 da Constituição da República;
 
CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica,
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
 
CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 205 da Constituição Federal de 1988, a educação, direito de todos e dever do
Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho;
 
CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi dada legitimação ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e
direitos atinentes à infância e juventude, conforme arts. 127 e 129, inciso II, alínea “m”, da Constituição Federal e arts. 201,
incisos V e VIII e 210, inciso I da Lei nº 8.069/90, incumbindo-lhe zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais
assegurados à criança e ao adolescente;
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CONSIDERANDO os dados do Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF)  que demonstram o incremento da
exclusão escolar no Brasil, que passou de 1.100.000, em 2019, para 5.075.294 de crianças e adolescentes sem acesso à escola
ou às atividades escolares, portanto, 13,9% da faixa etária, em 2020, o que ainda gera efeitos;
 
CONSIDERANDO que o contexto de desigualdade de acesso a direitos foi acentuado pela pandemia de Covid-19, o que
agravou as condições de vida de inúmeras parcelas da população, incrementando indicadores sociais negativos relacionados ao
trabalho infantil, insegurança alimentar, violência doméstica, entre outros;
 
 CONSIDERANDO que a busca ativa é uma estratégia prevista na legislação, bem como é consolidada em diferentes políticas
públicas, a exemplo da saúde e da assistência social e, mais recentemente, na educação;
 
CONSIDERANDO que busca ativa escolar é uma meta do PNE, prevista em todas as etapas da educação básica, tendo, como
alvo, jovens e adultos, sendo obrigação da escola compartilhar essa árdua tarefa com a rede intersetorial, a sociedade civil e as
famílias.
 
CONSIDERANDO que é incumbência dos estabelecimentos de ensino notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação dos
alunos que apresentam quantidade de faltas acima de 30% (trinta por cento) do percentual permitido em lei (art. 12, VIII, da
LDB, com redação dada pela Lei nº 13.803, de 2019);
 
CONSIDERANDO que é obrigação da escola articular-se com a família e com a sociedade, criando processos de integração,
bem como informar aos pais e às mães dos alunos ou aos seus responsáveis legais sobre a frequência destes (art. 12, VI e VII,
da LDB);
 
CONSIDERANDO o Enunciado nº 02 da Comissão Permanente de Educação do Grupo Nacional de Direitos Humanos
(COPEDUC/GNDH), aprovado em 12/05/2021 pelo Colégio Nacional de Procuradores-Gerais de Justiça (CNPG), nos termos
seguintes: “O Ministério Público deverá priorizar, para o enfrentamento dos altos índices de exclusão escolar, a atuação
extrajudicial, no âmbito coletivo, em trabalho colaborativo e de forma articulada com as demais instituições, para implementação
da Busca Ativa Escolar, inclusive durante as atividades educacionais não presenciais e no retorno híbrido. Ante a obrigação
legal de que os gestores realizem busca ativa desses estudantes, o Parquet deverá primar pela identificação das causas do
afastamento da escola e fomento à implementação de ações para enfrentamento dessa problemática, pelas escolas e demais
atores da rede de atendimento, sem prejuízo do monitoramento dos resultados, bem como da atuação jurídica para superação
das causas da exclusão escolar”;
 
CONSIDERANDO a necessidade da elaboração de um plano de reensino e/ou reforço escolar, visando suprir o déficit de
aprendizado dos alunos em razão da pandemia da COVID-19, além de prover um plano de recuperação das matérias para os
alunos que necessitem;
 
CONSIDERANDO as normas baixadas pelos Conselhos Nacional, Estaduais e Municipais de Educação sobre o currículo e
recomposição de aprendizagens nos anos de 2020 e 2021;
 
CONSIDERANDO que, em conformidade com art. 8º da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, o procedimento administrativo é
instrumento próprio da atividade-fim destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas;
 
CONSIDERANDO que nos termos do art. 9º da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017 do CNMP, o procedimento
administrativo será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil;
 
CONSIDERANDO a Recomendação CNMP nº 94, de 11 de outubro de 2022, que Recomenda aos ramos e às unidades do
Ministério Público a adoção de medidas que promovam a busca ativa escolar e a recomposição de aprendizagem;
 
CONSIDERANDO que conforme informações recentemente verificadas, o ente telado encontra inativo quanto ao uso da
ferramenta/plataforma online e gratuita do UNICEF Brasil (plataforma BAE UNDIME/Unicef) com o objetivo de ajudar os
municípios no combate à exclusão escolar, permitindo a identificação, registro e acompanhamento de casos de crianças e
adolescentes fora da escola ou em risco de evasão, visando o enfrentamento à causa de evasão escolar (documento em
anexo). 
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SAJ/MP: 09.2024.00001015-5
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
PORTARIA Nº 06/2024/02PJ-UPalm
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 2ª Promotoria de Justiça de União dos Palmares, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, inciso II, da Carta da República, art. 26, inciso I, da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) e art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP n. 174/2017,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos em que se
alicerça;
CONSIDERANDO que a Constituição da República elege a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser
garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos;
CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em
seus arts. 142 e 187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser humano, reputando ser dever do
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e
sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;
CONSIDERANDO que, conforme enuncia a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, o
procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a, dentre outras finalidades, acompanhar e
fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições;
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscalização da regularidade dos serviços referentes às cirurgias

 
CONSIDERANDO que o uso da plataforma supracitada não é obrigatória, entretanto, que é preciso se verificar se há a utilização
de outros meios de controle efetivo sendo utilizados, inclusive com a necessária verificação dos dados levantados para análise
pormenorizada das causas do abandono ou evasão escolar;
 
RESOLVE:
 
Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com a finalidade de fomentar e acompanhar a adoção de medidas que
promovam a busca ativa escolar e a recomposição de aprendizagem no Município de Estrela de Alagoas/AL para minimizar os
prejuízos advindos da pandemia de Covid-19,  além de determinar as seguintes providências:
 
a) Registro do presente através do sistema SAJ-MP;
 
b) Informação da instauração do presente ao Exmo. Procurador Geral de Justiça, presidente do Egrégio Conselho Superior do
Ministério Público de Alagoas, via Protocolo Unificado;
 
c) Promoção da publicação da presente Portaria no Diário Oficial;
 
d) Expeça-se ofício ao ente com cópia da portaria, acompanhado de Recomendação com as tratativas iniciais para cumprimento
da legislação de regência; 
 
e) Promovidas as diligências iniciais supra e com a resposta da Recomendação, retornem os autos conclusos para ulteriores
deliberações.
 
Palmeira dos Índios/AL, 19/08/2024
 
Luiz Alberto de Holanda Paes Pinto
Promotor de Justiça
 
MP n.º 09.2024.00001029-9 - Portaria de Procedimento Administrativo
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ortopédicas realizadas no Hospital Regional da Mata, sito no Município de União dos Palmares,
RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo visando o acompanhamento e fiscalização da regularidade dos serviços
referentes às cirurgias ortopédicas realizadas no Hospital Regional da Mata, ao tempo em que DETERMINA, de forma
inaugural, as seguintes providências:
 
1) comunicação da presente instauração ao Conselho Superior do Ministério Público - CSMP, conforme artigo 9º da Resolução
nº 174/2017 do CNMP;
2) publicação desta portaria no Diário Oficial;
3) encaminhamento de ofício à Direção do Hospital Regional da Mata requisitando as informações indicadas no despacho
anexo, necessárias à instrução dos autos.
Cumpra-se.
União dos Palmares/AL, 16 de agosto.
 
Eloá de Carvalho Melo
Promotora de Justiça
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